
ANEXO 
 

Unidade da Federação: CEARÁ 
Processo nº 50000.061657/2006-15 

    
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado recebidas em 08 de novembro de 2007 e 
publicado no Diário Oficial da União, de 22 de novembro de 2007, seção 1, pág. 117, na forma da portaria nº. 

249 de 21 de novembro de 2007. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2007 – 1ª alteração  

 
Relação de empreendimentos 

 
A – Programa de Conservação/Manutenção de Rodovias Estaduais 
 

Distrito Operacional Extensão Conservada (km) Custo (R$1,00) 

01. Maranguape   907 7.591.000 

02. Aracoiaba   677 2.341.000 

03. Itapipoca 1.003 2.878.000 

04. Limoeiro do Norte 1.179 3.715.000 

05. Santa Quitéria 1.122 1.630.000 

06. Quixeramobim 1.151 1.463.000 

07. Sobral 1.324 1.345.000 

08. Crateús    894 1.092.000 

09. Iguatú 1.312 7.232.000 

10. Crato 1.316 1.453.000 

Total do Programa 10.885 30.740.000 
 
B – Programa de Construção e Restauração de Rodovias Estaduais 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

11. CE-377 Limoeiro do Norte – Quixeré  6.826.586 

12. CE-060 Acopiara – Iguatú          11.262.854 

13. CE-176 Assaré – Aratama 1.127.857 

14. CE-292 Variante das Batateiras   430.385 

Total do Programa 19.647.682 

 
 

Cronograma Financeiro 
 

(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 
Total 

Programa 

A – Programa de Conservação e 
Manutenção de Rodovias Estaduais 

3.940.666 10.120.814 15.530.789 1.147.731 30.740.000 

B – Programa de Construção e 
Restauração de Rodovias Estaduais 

3.012.004 564.219 8.116.643 7.954.816 19.647.682 

Total Geral 6.952.670 10.685.033 23.647.432 9.102.547 50.387.682 

 


